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PERNAMBUCO

L S I  K« 1202/93

KV BR TA* Altera a Lei 1133/51 qu« 

cria o COHSELHO HJMCIPAL 

Dl SAÚDE, e dá outras pro 

vidsncias.

0 r-HFEIlO IDD KUFI0ÍPT0 DA AIlÃFÇAf faço saber 

que a câmara Municipal aprovou e eu sarciorso e prormlg© a seguinte 

Leis

Art. l§ - 0 Art.2* e o i t n  I? , do Art.4«* da 

Lei 1 .133/91 , passa a ter a seguinte redação:

Art. 2 8 - 0  Conselho iianicipal de Saude terá a

eeguinte composição i

1 - £o ^ovemo ifcmicipalí

a) Representante da Secretaria Municipal de

Saudei

b) Representante da Secretaria de 'ducação;

c) Represertante da Secretaria do Trabalho •

Ação -'ocial;

d) Representante da Secretaria de M@i8~Ambien

te*

e) líef.reoentante da Us&dade Elsta Ifanicipal.

II  - Dos prestedores de serviço*

a) Representante da Usina Aliança;

b) Hepresentante do SUS a nível Bfonicipal?

c) àepres enteai te do SOS a nível Estaduais

d) Hepreaoitante de Setor privado conveniado

ao SUS}

e) Kepresantante do Centro de Assistência So

cial - Manoel Joaquim de Araújo*
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XIX - 'jqõ UeaSriosí

a) Representante da câaara Municipal da Alian 

Ça;

b) 03 (três) repr©aor.tantes da» i.&sociaç<5es 

de Moradores ou Similares;

c) Representante do Sindicai doe Irabalhado- 

rea Rurais da Aliançaj

d) Representante da Igreja Católica;

e) Representante da Aeaembléi a de DeUflf

f) Representante ds Igreja Batista;

g) Representante do Clube de MxHieres do Campo;

h) Representante da Pastoral da criança*

árt* 4* -

I -

II •

III -

I? *  Os representantes da sociedade civil, 

vistos no Artigo 2* desta Lei, serio indicados pelas respectivas 

entidades, guardando relação de proporcionalidade 001 'número de 

entidades existentes es cada categoria*

Art# 2# «. Esta Lei entrara es vigor na data

de soa publicação.

Art* 3* *  Eevogam-se as disposições m  contra 

rio* /'■""?

Gabinete do Frefei t|»t 21 d© outubro de 1993
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